
 
 CDR Brasil Comercial Ltda  

Rua Antônio Gobbi, 37, Soteco,  

Vila Velha, ES, 29.106-140. 

Telefone: +55 (27) 3219-2696 

E-mail: cdrbrasil.es@gmail.com 

 

A Prefeitura Municipal de Linhares 

A/C: Comissão permanente de licitação 

Ref.: Pregão Eletrônico n.º. 006/2021 

Processo N.º 17161  

 

Impugnação do edital 

 

A CDR BRASIL COMERCIAL LTDA-ME., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF 21.340.481/0001-54, com sede social na rua Antônio Gobbi , 37,  

Soteco – Vila Velha – ES – CEP 29.106-140, vem em conformidade com a Legislação 

vigente interpor a presente impugnação do edital quanto a especificação do lote 06. 

 

Dos Fundamentos de Direito 

 

O processo licitatório consiste em uma conjugação da atuação do estado de forma integra 

com iniciativa privada, dentro da ótica da legalidade na busca de forma efetiva na obtenção 

da proposta mais vantajosa parar administração pública. Deve ainda ser mencionado que 

os descritivos técnicos dispostos contribuem para a exclusão dos demais interessados 

aptos a participar do processo, caracterizando ofensa ao princípio da competitividade. 

 

Consubstanciado nos princípios previsto no 1º inc. I do art. 3º da lei nº86666/93, a 

administração deverá agir sempre em conformidade com os princípios básicos, não se 

permitindo a adoção de critérios destinados a frustrar o caráter competitivo da licitação, 

descrevendo circunstancias impertinentes ou irrelevantes para a participação no certame. A 

adoção de critérios diferenciados do edital padece de vicitudes, pois inviabiliza a 

participação de empresas. Vejamos o dispositivo legal acima referenciado: 

 

Lei nº. 8666/93 

“Art.3º 

1º É vedado aos agentes públicos: 

Admitir, prever, incluir ou tolerar nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 



frustrem seu caráter competitivo e estabeleçam 

preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 

sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 

circunstancia impertinente ou irrelevante para o específico 

objeto do contrato” 

 

Destacamos ainda, o posicionamento jurisprudencial acerca deste assunto, que relata bem 

o dispositivo preconizado na presente impugnação, coadunando-se com o pressuposto que 

os licitantes não podem ser limitados a participação em certames licitatórios por requisitos 

impertinentes ao objeto do referido contrato. Vejamos: 

 

“Superior Tribunal de Justiça” 

“As regras do procedimento licitatório devem ser 

interpretadas de modo que, sem causar qualquer prejuízo à 

administração e aos interessados no certame, possibilitem 

a participação do maior número de concorrentes, a fim de 

seja possibilitado se encontrar, entre as várias propostas, a 

mais vantajosa.” 

Recurso Especial provido. 

Resp. 5606/DF. Relator MIN. JOSÉ DELGADO 

 

 

Não é outro o entendimento de Marçal Justen Filho sobre o tema, a saber: 

 

“Mas economicidade significa, ainda mais, o dever de 

eficiência. Não bastam honestidade e boas intenções para 

validação dos atos administrativos. A economicidade impõe 

a adoção da solução mais conveniente e eficiente sob o 

ponto de vista da gestão dos recursos públicos. Toda 

atividade administrativa envolve uma relação sujeitável a 

enfoque custo-benefício. O desenvolvimento da atividade 

implica produção de custos em diversos níveis.” 

 

Em outra fala: não basta licitar corretamente. È preciso permitir e criar meios hábeis para 

que o melhor preço e as melhores condições sejam atendidas. 

 

Prosseguindo, o mesmo Autor ensina: 

 



“Por outro lado, a economicidade delimita a margem de 

liberdade atribuída ao agente administrativo. Ele não está 

autorizado a adotar qualquer escolha, dentre aquelas 

teoricamente possíveis. Deverá verificar, em face do caso 

concreto, aquela que se afigure como a mais vantajosa, 

sob o ponto de vista das vantagens econômicas” 

 

DOS FATOS  

 

 

Vejamos abaixo, o descritivo apresentado no lote 06.  

 

LOTE Nº 06 

Item Descrição do Material 

1 

DESINFETANTE DE ALTO NIVEL COM ACAO ANTIMICROBIANA PRINCIPIO ATIVO DIOXIDO DE CLORO 

DE 05 LT DIÓXIDO DE CLORO (CLO²) - Desinfetante de alto nível para produtos hospitalares, com ação 

antimicrobiana, para artigos semicríticos e desinfecção em nível intermediário e superfícies. Princípio ativo: 

dióxido de cloro (CLO²), estabilizado em solução aquosa. Diluição: conforme recomendação do fabricante. Com 

as seguintes características: não corrosivo, não tóxico quando utilizado conforme recomendado, sem 

necessidade de desmineralização da água, eficiente em uma ampla faixa de PH: 4 a 10, possibilidade de ser 

descartado diretamente na rede sem necessidade de neutralização. Apresentação: Galão de 05 litros de 

solução concentrada. Constando os dados de identificação, procedência, número de lote, data de fabricação, 

validade e registro no MS. A validade do produto deverá ser no mínimo de 06 meses a partir da data de entrega. 

Obs.: a empresa vencedora deverá apresentar laudos comprobatórios da eficácia do produto, apresentar 

autorização de funcionamento da empresa licitante, expedida pela ANVISA. A empresa vencedora devera 

fornecer treinamento quanto a utilização do produto. 

 

Após o exame da descrição do material, revelo-se situação que merece reparo pela 

autoridade administrativa elaboradora do descritivo, pois as características solicitadas no 

lote 06. Cria óbice à própria realização da disputa, limitando o leque da licitação a apenas 

um único produto Atomic 70 do fabricante Dioxide Indústria e Química Ltda, contrariando 

todo dispositivo legal em total dissonância com os princípios basilares da administração 

pública. 

 

 

 

Cabe destacar que o produto Atomic 70, teve sua Comercialização, Distribuição e 

fabricação suspensa pela ANVISA, em resolução Específica nº 00380/2021, 

Motivação: “Comprovação da fabricação de produto saneante com fórmula diferente da 



autorizada pela Anvisa e tendo em vista o previsto nos artigos 6º, 7º e inciso I do art. 67 da 

Lei 6360/1976.” Vejamos a abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

Note Sr. Julgador, que nada mais licito do que a intenção desta empresa, que certa da 

qualidade de seus produtos e da adequação dos mesmos às necessidades públicas, busca 

apenas o direito que lhe é garantido pelo Estado Democrático de Direito. Proporcionando a 

redução de custos, otimizando recursos econômicos do Município de Linhares. 



 

 

DO PEDIDO 

 

Desta forma, ante os fatos e fundamentos acima expostos, e, em cumprimento à 

Legislação Vigente, nossa empresa CDR BRASIL COMERCIAL LTDA-ME, por medida 

de direito e de justiça, do recebimento da presente impugnação e seu respectivo 

provimento, requerendo então que seja providenciada a republicação do edital, com a 

alteração da especificação do lote 0, contemplando assim outros fornecedores 

proporcionando uma maior disputa entre os potenciais licitantes, objetivando aquisições 

mais vantajosas para administração, orientadas pela ótica da legalidade, pelo princípio da 

isonomia e pautadas na economicidade. 

 

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para os esclarecimentos que se 

fizerem necessários. 

 

Gratos pela compreensão.      

Vila Velha, 05 de março de 2021. 

 

 

 

     

CDR Brasil Comercial Ltda - ME 

Carlos Alberto da Silva Gonçalves 

CPF Nº. 082.770.817-31 

 

 



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 77592007181041210820-1; Data: 20/07/2018 10:46:15

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHD91154-4HRD;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 77592007181041210820-2; Data: 20/07/2018 10:46:15

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHD91153-MBML;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 77592007181041210820-3; Data: 20/07/2018 10:46:15

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHD91152-MW0U;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 77592007181041210820-4; Data: 20/07/2018 10:46:15

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHD91151-DPAO;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CDR BRASIL COMERCIAL LTDA - ME
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CDR BRASIL
COMERCIAL LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/06/2020 14:28:40 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CDR BRASIL COMERCIAL LTDA - ME ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 77592007181041210820-1 77592007181041210820-4 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bb92e81f107c8bc236b2c12f47142391225ac88114c70cc622df354307cafe75fdd7da4a9174d7169712d87fc23be
04d9fb03a0f2f5d94af4a5c0890fff0ef6e0 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CDR BRASIL COMERCIAL LTDA - ME
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CDR BRASIL
COMERCIAL LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/05/2020 14:22:42 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CDR BRASIL COMERCIAL LTDA - ME ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 77592905206004021276-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b9660cb472713caa8f09c711d5bec90abffe92ac007ccf7545502b1675721de26ac4c561ad8095f06c3ce4b13bc0
57596fb03a0f2f5d94af4a5c0890fff0ef6e0 

 

 


